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DECLARA DE UTIUDADE PÚBUCA A 
ASSOCIAÇAÕ COMUNITÁRIA JERIEL *. *. *. *. *. *. * 

.A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Fica Declarado de Utilidade Pública no 
,.. - , 
Ambito Municipal a ASSOCIAÇAO COMUNITARIA JERIEL, sem fins 
lucrativos, sediada neste Município. 

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 
Em, 18 de Abril de 2001. 

11ª1~.·. íUiÔY5osÉ JARJURA 
Vereador - Autor 
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o FU~IONÁRIO 
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JUSTIFICATIVA: 
0ATi.\ W-olt- oJ 
RUBRICA $-· , ·'1 

O PRESENTE PROJETO DE LEI OBJETIVA 
RECONHECER DE UTILIDADE PÚBLICA ESSA ENTIDADE QUE VEM 
PRESTANDO RELEVANTES SERVIÇOS AO MUNICÍPIO DE COLA TINA, 
DESEMPENHANDO UM PAPEL DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCTA QUE É A 
INTEGRAÇÃO, REPRESENTAÇÃO, DEFESA E DESENVOLVIMENTO DA 
CIDADE DE COLA TINA. 

DIANTE DO EXPOSTO, ENTENDEMOS SER JUSTA A 
PRESTAÇÃO DESSA ENTIDADE E PARA TANTO ENCAMINHAMOS A 

, "' 
PRESENTE MA TERIA QUE ESPERAMOS MEREÇA A A TENÇAO DE TODOS 
OS DEMAIS COMPANHEIROS. 

SALA DAS SESSÕES, 
EM, 18 DE ABRIL DE 2.001 . 

. , 

Vereador - Autor 

f·"':, 
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DA DENOMINAÇÃO, SEDE,FINS, E DURAC'AQ,,pf<~"lj:-~~Azy~. o 
4 I (/ Vú .._ 

Art. lo - Associação Comunitária Jeriel (Chamados po;-Dét.1s)~ oh1~ O 
Sociais e Educacionais ou simplesmente Associação ·Cristã Jeriiel. é uma Entidade de fins não luc·rativos, 
originarimente de Colatina - ES, que passa· de ora em diante ter personalidade Jurídica própria, reg~mdo-
se pelo presente estatuto. 

Art 2o - A entidade terá como sede à Rua Silvestre - Bairro Jofoé de 
Anchieta - Colatina - Espírito Santo.e funcionará por tempo indeterminado. 

Art 3o - A Entidade tem por finalidade promover a educação, assistêt1cia 
social, moral e espirutual do povo brasileiro confom1e os propósitos e métodos evangélicos, sem 
distinção de cor, sexo, nacionalidade, classe social, credo político ou religioso, através das. segujntes 
atividades. • 

a) - Realizações de Concentrações Públicas , visando esclarecer o yovo 
sobre a importância da sua participação no aprimoramento moral e espiritual de nossa sociedade; 

b) - Patrocinar campanha pública de combate aos tóxicos e vícios do 
· qualquer espéCie, através de palestras, debates, simpósios, congressos ou outros meios de divulgação, 

tendo por escopo a melhor orientação possível da juventude e da família e do ciadadão de um mod9 em 
geral; · 

c) - Criar e administrar obras de Assistências Social e de eduçaç&o 
principalmente, para menores abandonados, excepcionais e pessoas idosas; 

d) - Prestar assistêi1cia geraf através de atentimento médico, hosp~f!lar, 
alimentar e habitacional as pessoas desprovidas de recursos financeiros ou bens materiais; 

e) - Desenvolver campanhas de saúde e higiene, especificamente junto 
aos favelados no sentido de melhoria das condições de vida; 

/ 

f) - Editar e distribuir livros, revistas, folhetos, filmes, discos, videp
teipes, fitas cassete e similares ·que objetivam o bem da comunidade, disseminando os prícipios e 
evangélicos e ensinados por Nossos Senhor e Saf vador Jesus Cristo, procurando conscientizar a tod9s da 
necessidade de cultivar o amor fraternal e a solidariedade. 

\ 
' 

$ 1- Se necessário, a Associação poderá adquirir instalações e 
equipamentos para produção de programas de rádio, televisão, discos, audiovisual, edição de jornais, 
revistas, livros e organizar ou adquirir emissoras de rádio e televisão para o cumprimento de suas 
fina li<lades. 

$ 2o - Sempre que possível e conveniente A Associação colaborará ..com 
promoções de iniciativas governamentais ou particulares que tenhas semelhantes aos definidos no 
presente. artigo. 
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Art. 4o - O patrimônio da Associação se corj~itui ·dê~~órei~ôp:óv~i\:;i\._,,, 1 

veículos, títulos, ações e direitos adquiridos por compra, doação. legado oi.i ~QutrQ:.·ftl-eió)J~gid.mehte l ,.1@ 

previsto, dinheiro proveniente de donativos, contribuições, subvenções dos podererpÓblicÓ~: 1~~tárqW.Ço~t~· ~ 
p~rticulares e organizações nacionais ou estrangeiras e rendas de qualquer naturezto;,./.l~~ .. \.'\ -

Parágrafo Único: Os bens doados ou legados a Associação não serão 
devolvidos aos seus doares ou sucessores em nenhuma hipótese, passando eles a integrar o patrimônio 
efetivo da Entidade e serão aplicados em suas finalidades estatutárias. 

Art. 5o - Os bens e recursos referidos no artigo anterior, especialmente 
contribuições voluntárias resultantes de promoções especiais e os recursos provenientes das mensalidades 
dos sócios, serão empregadas na manutenção da Entidade e na busca da concretização dos ideais 
propostos pelo presente estatuto. 

CAPÍTULO lII 

Dos sócios 

Art. 60 - A Associação terá um número ilimitado de sócios admitidos 
por proposta da Diretoria e aprovados pela. Assembléia Geral, sem qualquer distinção de raça, cor, sexo, 
profissão, nacionalidade, credo político ou religioso. 

Art. 7o - A associação terá as se,guintes categorias de sócios; 

a) Fundadores: todos os que assinaram a Ata de Fundação; 

b) Beneméritos: todos aqueles que, mediente proposta da Diretoria· e 
Aprovação da Assembléia Geral, asssim forem considerados, por terem prestado relevantes serviços à 
Entidade; 

c) Mantenedores: todos aqueles que forem aceitos, como tais pela 
Assembléia Geral, contribuam regularmente para a Entidade e tenham sido propostos pela Diretoria; 

Entidade. 
d) - Cooperadores; Todos aqueles que cooperam financeiramente para a 

$ lo - Terão direito a voto na Assembléia Geral os sócios fundadores e 
os sócios mantenedores. 

$ 2o - Serão excluídos pela Assembléia Geral, por proposta da diretoria, 
os sócios que não mantiverem bons princípios sociais, morais e cristãos, em sua conduta, ou deixarem de 
contribuir regularmente. 

Art. 80 - Os sócios não responderão, em nenhuma hipótese, pelas 
obrigações da Entidade. 
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. Art. 9o - A Associação será administrada por/Üfoa diret6ría . pµJ.9s,1, ·.,,,. 
membros não responderão subsidiaramente pelas obrigações da Entidade e São Eleit~~.1~m·.Assei\i1;>~~ia\·> (~\ 
Geral, por sócios que estejam em dia com suas obrigações estatutárias e sociaisYpar~ ;urtVman#~<> ... ~~.u~\0~ 
Clllco anos. u . . ·'·(\·' \,.!. ,, ... ' ., 

\Í.(~I '-.\.·, \,. . '1 \~ •. \.. 
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Parágrafo Unico: Os membros da Diretoria não pe,rc~ber~Q1honô'rárfos 
ou remunerações; vedando-se o recebimentode vantagens pelos exercício de suas fuhçÕes, mas terão as 
despesas ressarcidas, decorrentes de suas atividades em beneficio da Associação. 

Art. lOo. - A Diretoria será composta de cinco membros: um Presidente, 
um vice-presidente, um secretário e um tesoureiro. 

$ 1 o - Compete ao Presidente: 

a) - Convocar e dirigir todas as Assembléias da Associação. 

b) - Representar a Associação ativa e passsivamente, judicial '·e 
extrajudicalmente; 

c) - Assinar escritma de compra e venda, de hipoteca, doação e outras, 
sempre mediante autorização prévia da Diretoria, nos termos deste Estatuto; 

d) - Assinar as Atas das Assembléias da Associação depois de 
aprovadas; 

e) - Admitir e demitir empregados. 

f) - Substituir qualquer que seja o membro da Diretoria em suas faltas ou 
impedimentos. 

$ 2o - Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em suas faltas 
e impedimentos eventuais. 

$ 3o - Compete ao Secretário e Vice-Secretário; 

a) - Substituir o vice-Presidente em suas faltas e implementos. 

b) - Redigir, lavrar em livro próprio, apresentar e assmar Atas de 
Assembleias da Associação. 

c) - Receber e despachar a correspondência administrativa. 

d) - Manter em ordem a documentação da Secretaria. 

$ 4o - Compete ao Tesoureiro. 

a) - Supervisionar os serviços da Tesouraria, receber, controlar e 
guardar os valores da Associação, efetuar os pagamentos e apresentar os balancetes mensais, semestrais e 
anuais. 

b) - Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias em nome da 
Associação, podendo, para tanto, endossar e emitir cheques, entendido que, neste último caso, assinará 
sempre em conjunto com o Presidente. 

$ 5o - Compete a Diretoria. 

·- a) Quatro vezes por mês se reunirem para cada componente da diretoria 
possa fazer valer todos os direitos e deveres diante da prestação de contas da Associaçã.o. 
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Art. 120 - A Diretoria tem poderes para decicfri' sobre todo{ps; atos 
necessários às finalidades da Associação, inclusive sobre contratos e convênios com outras· Entidades º11:: ,td·(i" 1\1.> 

pessoas, podendo até, vender, hipotecar, doar, contrair dividas, ou levantar empréstimos, assiriar fiànça 
ou aval sem autorização da Assembléia Geral. 

Art. 130 - A Associação será representada ativa e passivamente, em 
juízo ou fora dele, pelo Presidente e, nas suas ausências ou impedimentos eventuais, pelo Vice-Presidente. 

Art.14o - A Diretoria fará publicar semestralmente o balancete e seu 
movimento de receitas e despesas. 1 

Art.15o - Todos os recursos serão aplicados no Território Nacional. 

CAPÍTULO V 

Disposições Gerais 

Art. 180 - A Entidade não distribuirá, em hipótese alguma, lucros ou 
bonifacações aos dirigentes, sócios ou terceiros. 
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Art. 190 - O presente estatuto, poderá ser reformulado, alterado todas as 
vezes que se fizer necessário, embora tenha que haver autorização unanime da Diretoria em Assembléia 
Geral registrada no Livro de Atas. 
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Art. 200 - A Assocíação não poderá ser dissolvida sem a autorização :11 

unanime da Diretoria em Assembléia Geral registrada no Livro de Atas. ~) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER 

O PROJETO DE LEI N.º 029/2001, protocolado nesta Casa em 
20/04/2001, de autoria do Vereador Wady José Jarjura, tem como objetivo DECLARAR COMO DE 
UTILIDADE PÚBLICA À ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JERIEL. 

A matéria foi incluída e lida no Expediente da Sessão Ordinária do 
dia 23/04/2001, e encaminhada à esta Comissão Permanente para o respectivo parecer, de conformidade com 
o que determina o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Comissão no dia 26/04/2001, coube-nos relatar. 

É o relatório 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei objetiva reconhecer de utilidade pública a Associação 
Comunitária Jeriel, sem fins lucrativo e sediada neste Município, que vem desempenhando papel 
fundamental e de suma importância em defesa e desenvolvimento da cidade de Colatina, por ser de justiça a 
aprovação do Projeto de Lei em apreço, esta Comissão após análise minuciosa de seu objeto passa a 
seguinte: 

dentro dos princípi 
conclamando os P. es 

CONCLUSÃO 

Desta forma, estando o presente PROJETO DE LEI Nº 029/2001, 
s, morais e legais que esta casa exige, é essa Comissão pela sua aprovação, 

dossarem nosso parecer. 

Praça Belmiro Teixeira Pimenta nº 32, Centro, Colatina-ES 
TELEF AX: (027)722-3444 - CEP. 29700 - 220 
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Colatina-ES, 22 de Maio de 2.001 

Oficio Nº 301/2001 

DO Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

AO Prefeito Municipal de Colatina 

REF.: Remessa (FAZ) 

Prezado Prefeito, 

Como Presidente deste Poder Legislativo Municipal, faço chegar às 
mãos de V. Exa., cópia do Autógrafo do Projeto de Lei Nº 029/2001, de autoria do 
Vereador Wady José Jarjura, em que Declara de Utilidade Pública a Associação 
Comunitária JERIEL, aprovado em Segunda discussão na Sessão Ordinária do dia 21 de 
Maio do corrente. 

Certos de Vossa habitual atenção, valho-me do ensejo para 
renovar-lhe nossa estima e consideração. 

Ao 
Exmo. Sr. 
João Guerino Balestrassi 
MD. Prefeito Municipal de Colatina 
Colatina-ES 

Atenciosamente 

J~ 
Presidente 


